
INDICAÇÃO Nº 
2288
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação do Programa “Esporte para todos”, com finalidade de atender crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais, acolhendo a iniciativa do jovem Robert Moura Sena Gomes, da Escola Estadual “Prof.ª Dinah Lúcia Balestrero”, de Brotas, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Robert Moura Sena Gomes, da Escola Estadual “Prof.ª Dinah Lúcia Balestrero”, de Brotas, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação do Programa “Esporte para todos”.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica criado o Programa “Esporte para todos”, com finalidade de atender crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais.

§ 1º - O Programa garantirá a milhares de crianças e adolescentes a prática de jogos esportivos gratuitos.

§ 2º - Pode ser considerada criança, para efeito dessa lei, a pessoa de até doze anos de idade incompletos e, adolescente, aquela entre doze e dezoito anos de idade.

§ 3º - Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Programa às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

Artigo 2º - Para efeito do estabelecido no artigo 1º desta lei, entendem-se como condições ideais a existência de:

I - quadras poliesportivas com estruturas especiais;

II - pista de atletismo;

III - pista para caminhada;

IV - uma modalidade diferenciada de acordo com os interesses do Município.

Artigo 3º - Poderá o Município estabelecer parceria com o Estado, ficando responsável pela manutenção de suas instalações.

Artigo 4º - As despesas decorrentes de execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Todos nós sabemos que esporte é saúde: jovem que pratica esportes dificilmente se envolve com drogas e violência.

Uma pessoa portadora de necessidades especiais (no corpus do projeto, entende-se como alguém com limitações físicas ou mentais) poderá, por meio da prática esportiva, melhorar sua auto-estima, deixando de se isolar devido à discriminação, pois se sentirá integrado a desenvolver diferentes modalidades esportivas. Muitas vezes essas pessoas especiais não praticam esportes, ou atividades físicas, por falta de um local adequado, adaptado às suas reais necessidades. Portanto, este Projeto trará uma opção de lazer e de inclusão das pessoas com deficiência, garantindo-lhes um futuro melhor e mais digno, permitindo-lhes uma efetiva participação social.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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